
Aula 2 – Política Nacional do Meio 
Ambiente e o SISNAMA
Imagine um mundo onde cada ação humana, seja a construção de uma fábrica, a expansão de uma cidade ou 
o plantio de uma lavoura, pudesse ocorrer sem qualquer preocupação com o impacto no ar que respiramos, 
na água que bebemos ou na biodiversidade que nos cerca. Seria um cenário de caos ambiental, onde o 
progresso de hoje comprometeria irremediavelmente o futuro. Felizmente, não vivemos nesse cenário, e muito 
disso se deve à existência de marcos legais e sistemas de gestão que buscam equilibrar desenvolvimento e 
preservação.

Nesta aula, mergulharemos no coração da legislação ambiental brasileira: a Política Nacional do Meio 
Ambiente (PNMA), instituída pela Lei nº 6.938/81. Compreender essa lei não é apenas cumprir uma 
formalidade acadêmica; é desvendar a espinha dorsal de como o Brasil organiza sua proteção ambiental. Para 
você, estudante universitário buscando horas complementares ou candidato a concurso público, dominar este 
tema é um diferencial estratégico, pois ele é a base para entender o licenciamento, a fiscalização e a gestão 
ambiental em qualquer esfera.

Ao final desta jornada, você será capaz de identificar os princípios, objetivos e instrumentos da PNMA, 
compreender a estrutura e o funcionamento do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) e reconhecer 
as competências dos órgãos que o compõem, desde o CONAMA até as esferas municipais. Mais do que isso, 
você entenderá a importância vital da articulação entre as esferas federal, estadual e municipal para uma 
gestão ambiental eficaz e integrada. Prepare-se para desvendar como a legislação ambiental brasileira se 
organiza para proteger nosso patrimônio natural.



A Gênese da Proteção Ambiental no Brasil: 
Lei nº 6.938/81
No final da década de 1970 e início dos anos 1980, o Brasil 
vivenciava um período de intenso crescimento industrial e 
urbano, muitas vezes impulsionado por uma visão de 
desenvolvimento que relegava as preocupações 
ambientais a um segundo plano. As consequências desse 
modelo começavam a se manifestar de forma alarmante: 
rios poluídos, desmatamento acelerado e a perda 
crescente de biodiversidade. Era evidente a necessidade 
de uma estrutura legal que pudesse não apenas reagir 
aos danos, mas, idealmente, preveni-los.

Foi nesse contexto que, em 1981, surgiu a Lei nº 6.938, 
um verdadeiro divisor de águas na história ambiental 
brasileira. Ela não apenas estabeleceu a Política Nacional 
do Meio Ambiente, mas também criou as bases para um 
sistema de gestão que, até hoje, é fundamental para a 
proteção dos nossos recursos naturais. Pense nessa lei 
como a "Constituição" do meio ambiente no Brasil: ela 
define os grandes princípios, os objetivos a serem 
alcançados e as ferramentas que o Estado e a sociedade 
devem usar para proteger o patrimônio natural.

Marco Histórico: Antes da Lei nº 6.938/81, as ações eram fragmentadas e reativas. Com a PNMA, 
passamos a ter um arcabouço legal que busca uma abordagem mais integrada e preventiva, 
reconhecendo o meio ambiente como um bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida.

Essa mudança de paradigma foi crucial para pavimentar o caminho para as futuras legislações e para a 
própria Constituição Federal de 1988, que dedicaria um capítulo inteiro ao meio ambiente.



Os Pilares da PNMA: Princípios e Objetivos
Toda grande construção precisa de alicerces sólidos para se manter de pé, e a Política Nacional do Meio 
Ambiente não é diferente. Seus princípios são a base filosófica e ética que orienta todas as ações e decisões 
relacionadas à gestão ambiental no país. Eles não são meras palavras, mas sim diretrizes que moldam a forma 
como o poder público e a sociedade devem se relacionar com o meio ambiente.

Desenvolvimento 
Sustentável
Busca conciliar o crescimento 
econômico com a proteção 
ambiental e a equidade social

Poluidor-Pagador
Estabelece que quem causa 
dano ambiental deve arcar 
com os custos de sua 
reparação

Prevenção e 
Precaução
Orientam a tomada de 
decisões para evitar danos 
antes que ocorram ou diante 
de incertezas científicas

Pense nesses princípios como a bússola que guia um navegador: eles indicam a direção correta a seguir, 
garantindo que as ações estejam sempre alinhadas com a proteção ambiental.

Objetivos da PNMA

Preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental

Assegurar condições para o desenvolvimento socioeconômico

Proteção da dignidade da vida humana

Compatibilização do desenvolvimento econômico com a proteção ambiental

Definição de áreas prioritárias para ação governamental

Estabelecimento de critérios e padrões de qualidade ambiental



Ferramentas para Ação: Os Instrumentos 
da PNMA
Uma política, por mais bem intencionada que seja, precisa de ferramentas eficazes para sair do papel e se 
transformar em realidade. A Política Nacional do Meio Ambiente, ciente disso, dotou o Brasil de uma "caixa de 
ferramentas" robusta, composta por diversos instrumentos que permitem a gestão, o controle e a fiscalização 
das atividades potencialmente poluidoras ou degradadoras. São esses instrumentos que traduzem os 
princípios e objetivos em ações concretas no dia a dia.

Entre os instrumentos mais conhecidos e aplicados, destaca-se o licenciamento ambiental, que é o 
procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente licencia a localização, instalação, 
ampliação e operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas 
efetiva ou potencialmente poluidoras. Ele é a porta de entrada para a avaliação de impacto e a definição de 
medidas mitigadoras e compensatórias. Outros instrumentos cruciais incluem o Estudo de Impacto Ambiental 
e Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA), o zoneamento ambiental, a criação de padrões de qualidade 
ambiental e a aplicação de penalidades disciplinares ou compensatórias.

Imagine esses instrumentos como as diferentes chaves em um chaveiro: cada uma abre uma porta específica 
para a gestão ambiental. O licenciamento, por exemplo, é a chave que permite que um empreendimento seja 
construído, mas com a condição de que siga regras ambientais rigorosas. Já o EIA/RIMA é a lupa que permite 
analisar detalhadamente os impactos antes da decisão. A aplicação desses instrumentos no cotidiano 
profissional é constante, desde a análise de um projeto até a fiscalização de uma atividade, garantindo que o 
desenvolvimento ocorra de forma responsável.

Instrumento Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo Prático

Licenciamento 
Ambiental

Autorização de 
empreendimentos e 
atividades

Lei nº 6.938/81, 
Res. CONAMA 
237/97

Uma indústria que 
busca instalar uma 
nova fábrica.

EIA/RIMA Avaliação de impactos de 
grandes projetos

Lei nº 6.938/81, 
Res. CONAMA 
001/86

Construção de uma 
hidrelétrica ou rodovia.

Padrões de Qualidade Estabelecimento de limites 
para poluentes

Lei nº 6.938/81, 
Res. CONAMA

Limites máximos de 
emissão de gases por 
veículos ou efluentes 
industriais.

Penalidades Sanções por infrações 
ambientais

Lei nº 6.938/81, 
Lei nº 9.605/98

Multa aplicada a uma 
empresa por descarte 
irregular de resíduos.



SISNAMA: A Orquestra da Gestão 
Ambiental
Uma política tão abrangente e com tantos instrumentos como a Política Nacional do Meio Ambiente não 
poderia ser implementada por um único órgão ou esfera de governo. Seria como tentar tocar uma sinfonia 
complexa com um único músico. É por isso que a Lei nº 6.938/81 criou o Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), uma estrutura articulada e descentralizada que reúne órgãos e entidades da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, com o objetivo de executar a PNMA.

💡 Conceito-chave: O SISNAMA funciona como uma grande orquestra, onde cada músico (órgão) 
tem um papel específico, mas todos trabalham em conjunto para produzir uma melodia harmoniosa – 
no caso, a proteção e a gestão ambiental do país.

01

Órgão Superior
Conselho de Governo

02

Órgão Consultivo e Deliberativo
CONAMA

03

Órgão Central
Ministério do Meio Ambiente (MMA)

04

Órgãos Executores
IBAMA e ICMBio

05

Órgãos Seccionais
OEMAs (Estaduais)

06

Órgãos Locais
Órgãos Municipais

A importância do SISNAMA reside justamente na sua capacidade de integrar as ações ambientais em 
diferentes níveis de governo, evitando sobreposições e lacunas. Ele permite que as políticas formuladas em 
nível federal sejam capilarizadas e adaptadas às realidades locais, ao mesmo tempo em que as demandas 
regionais podem ascender para serem consideradas nas decisões nacionais. É a materialização da ideia de 
que a questão ambiental é complexa e exige uma abordagem multifacetada e colaborativa.



Os Músicos Principais: CONAMA, MMA e 
IBAMA
Dentro da grande orquestra do SISNAMA, alguns "músicos" desempenham papéis de destaque no cenário 
federal, sendo responsáveis pela formulação de normas, pela coordenação de políticas e pela fiscalização em 
âmbito nacional. Compreender as funções de cada um é fundamental para entender como as decisões 
ambientais são tomadas e implementadas no Brasil.

CONAMA
Conselho Nacional do Meio 
Ambiente

Órgão consultivo e deliberativo 
do SISNAMA, responsável por 
estabelecer normas e critérios 
para o licenciamento 
ambiental, padrões de 
qualidade do ar e da água, e 
outras diretrizes que orientam 
a gestão ambiental em todo o 
país.

Exemplo: Resoluções CONAMA nº 
001/86 (EIA/RIMA) e nº 237/97 
(licenciamento)

MMA
Ministério do Meio Ambiente 
e Mudança do Clima

Órgão central responsável por 
formular e coordenar a Política 
Nacional do Meio Ambiente. 
Define as grandes estratégias, 
os programas e as ações que 
serão executadas pelos 
demais componentes do 
sistema.

Papel: Compositor que define o tema 
principal da sinfonia

IBAMA
Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis

Principal executor federal. 
Licencia grandes 
empreendimentos de impacto 
nacional ou regional, fiscaliza 
atividades potencialmente 
poluidoras e aplica sanções, 
além de atuar no combate a 
crimes ambientais.

Papel: Instrumentista que executa a 
melodia com precisão e força



A Capilaridade do Sistema: OEMAs e 
Órgãos Municipais
Se a orquestra do SISNAMA tem seus maestros e solistas federais, ela também conta com uma vasta rede de 
músicos regionais e locais, que garantem que a melodia da proteção ambiental ressoe em cada canto do país. 
São os Órgãos Estaduais do Meio Ambiente (OEMAs) e os órgãos municipais, que trazem a gestão ambiental 
para mais perto da realidade de cada comunidade.

Órgãos Estaduais (OEMAs)
Os Órgãos Estaduais do Meio Ambiente (OEMAs), 
como a CETESB em São Paulo, o INEA no Rio de 
Janeiro ou a SEMAS no Pará, são os braços 
executores da política ambiental em nível estadual.

Responsabilidades:

Licenciamento ambiental de empreendimentos 
de médio e grande porte

Fiscalização e monitoramento ambiental

Adaptação das diretrizes federais às 
particularidades regionais

Consideração de biomas, economias e culturas 
locais

Órgãos Municipais
Os órgãos municipais de meio ambiente são os 
mais próximos do cidadão e do território.

Responsabilidades:

Licenciamento de empreendimentos de menor 
impacto local

Fiscalização de atividades cotidianas

Gestão de resíduos e saneamento

Educação ambiental

Embora muitas vezes com menos estrutura, sua importância é 
imensa, pois lidam diretamente com as questões ambientais que 
afetam o dia a dia das pessoas.

🌐 Rede Integrada: A rede do SISNAMA, com essa capilaridade, funciona como um sistema 
circulatório, levando a proteção ambiental a todas as células do território nacional, desde as grandes 
obras federais até as pequenas intervenções urbanas.



A Sinergia Necessária: Articulação entre 
as Esferas
A beleza e, ao mesmo tempo, o desafio do SISNAMA residem na necessidade de uma articulação eficiente 
entre todas as suas esferas. Não basta que cada órgão faça bem o seu trabalho isoladamente; é preciso que 
haja uma comunicação fluida, uma divisão clara de responsabilidades e uma cooperação constante entre 
União, Estados e Municípios. Sem essa sinergia, o sistema pode se tornar ineficaz, gerando conflitos de 
competência, sobreposições de ações ou, pior, lacunas na proteção ambiental.

Lei Complementar nº 140/2011
A Lei Complementar nº 140/2011, que será o foco da nossa 
próxima aula, surge justamente para aprimorar essa articulação, 
estabelecendo normas de cooperação entre os entes 
federativos nas ações administrativas decorrentes do exercício 
da competência comum relativa à proteção das paisagens 
naturais notáveis, à proteção do meio ambiente e ao combate à 
poluição em qualquer de suas formas.

Ela busca trazer mais segurança jurídica e clareza sobre quem 
licencia o quê, evitando a "guerra de licenças" ou a omissão de 
responsabilidades.

Comunicação Fluida
Diálogo constante entre órgãos

Divisão Clara
Responsabilidades bem definidas

Cooperação
Trabalho conjunto e integrado

Eficiência
Gestão ambiental coerente

Pense na articulação como as engrenagens de um relógio: cada peça tem sua função, mas é a forma como 
elas se encaixam e se movem em conjunto que faz o relógio funcionar com precisão. Uma articulação 
eficiente no SISNAMA significa licenciamentos mais ágeis, fiscalização mais eficaz e uma gestão ambiental 
mais coerente. As tendências atuais, como o desenvolvimento de sistemas de e-licenciamento e plataformas 
digitais integradas, buscam justamente facilitar essa comunicação e colaboração, tornando o processo mais 
transparente e eficiente para todos os envolvidos.



Desafios e Perspectivas: O Futuro da 
PNMA e do SISNAMA
O cenário ambiental é dinâmico e complexo, e a Política Nacional do Meio Ambiente e o SISNAMA, embora 
robustos, precisam constantemente se adaptar a novos desafios e oportunidades. A legislação de 1981, por 
mais visionária que tenha sido, enfrenta hoje questões que sequer existiam na época de sua criação, como as 
mudanças climáticas, a economia circular e a digitalização acelerada.

Projeto de Lei nº 2.159/2021

Um dos debates mais relevantes e que pode moldar o futuro do licenciamento ambiental no Brasil é o Projeto 
de Lei nº 2.159/2021, que propõe um novo Marco Legal do Licenciamento Ambiental. Se aprovado e 
sancionado, ele trará alterações significativas na forma como os empreendimentos são licenciados, buscando 
simplificar processos, mas também gerando discussões sobre a manutenção da proteção ambiental. 
Acompanhar essas discussões é crucial para qualquer profissional da área, pois elas indicam as tendências e 
as possíveis transformações no campo da gestão ambiental.

⚠️ Desafios Contínuos

Fortalecer a capacidade técnica dos órgãos 
municipais

Aprimorar a fiscalização em áreas remotas

Integrar a gestão ambiental com outras políticas 
públicas

Adaptar-se às mudanças climáticas

✨ Grandes Oportunidades

Avanço da tecnologia para monitoramento 
ambiental

Crescente conscientização da sociedade

Potencial da economia verde

Desenvolvimento mais sustentável

🎯 Profissional do Futuro: O profissional do futuro precisará ser adaptável, tecnicamente qualificado 
e com uma visão sistêmica para navegar por essas complexidades.



Consolidação e Autoavaliação
Chegamos ao fim de nossa jornada pela Política Nacional do Meio Ambiente e o SISNAMA. Vimos que a Lei nº 
6.938/81 é o alicerce da proteção ambiental brasileira, estabelecendo princípios como o desenvolvimento 
sustentável e o poluidor-pagador, além de objetivos claros e instrumentos poderosos como o licenciamento 
ambiental. Compreendemos que o SISNAMA é a estrutura operacional que integra União, Estados e 
Municípios, com órgãos como CONAMA, MMA, IBAMA, OEMAs e órgãos municipais atuando em conjunto. A 
articulação entre essas esferas é vital para a eficácia do sistema, e as discussões sobre o novo marco legal e 
a digitalização apontam para um futuro de adaptação e aprimoramento contínuo.

1
Identifique os Princípios
Ao analisar um projeto, sempre identifique quais princípios da PNMA estão sendo respeitados ou 
violados.

2
Escolha o Instrumento
Verifique qual instrumento da PNMA é o mais adequado para a situação (ex: licenciamento, 
EIA/RIMA).

3
Defina a Competência
Entenda qual esfera de governo (federal, estadual, municipal) tem a competência primária para a 
ação.

4
Mantenha-se Atualizado
Acompanhe as resoluções do CONAMA e as discussões legislativas, como o PL 2.159/2021.

5
Valorize a Colaboração
Reconheça a importância da colaboração entre os diferentes órgãos ambientais para uma gestão 
eficaz.

📝 Autoavaliação
Qual dos seguintes princípios NÃO é um dos pilares da Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA)?1.

a) Princípio do Poluidor-Pagador.

b) Princípio da Prevenção.

c) Princípio da Precaução.

d) Princípio da Irretroatividade da Lei.

O Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) é composto por diversos órgãos. Qual deles é o 
órgão consultivo e deliberativo, responsável por estabelecer normas e critérios para a gestão 
ambiental?

2.

a) IBAMA.

b) Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA).

c) CONAMA.

d) Órgãos Estaduais do Meio Ambiente (OEMAs).

A Resolução CONAMA nº 001/86 é um marco importante para qual instrumento da PNMA?3.

a) Zoneamento Ambiental.

b) Licenciamento Ambiental e Estudo de Impacto Ambiental (EIA/RIMA).

c) Criação de Unidades de Conservação.

d) Aplicação de Penalidades.

A articulação entre as esferas federal, estadual e municipal no SISNAMA é crucial para a eficácia da 
gestão ambiental. Qual lei complementar busca aprimorar essa cooperação, estabelecendo normas 
sobre as competências ambientais?

4.

a) Lei nº 9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais).

b) Lei nº 12.651/12 (Código Florestal).

c) Lei Complementar nº 140/2011.

d) Lei nº 6.938/81 (PNMA).

✅ Gabarito: 1. D | 2. C | 3. B | 4. C

💭 Questão Discursiva:

Discorra sobre a importância da descentralização da gestão ambiental no Brasil, exemplificando como a 
atuação conjunta dos órgãos federais, estaduais e municipais dentro do SISNAMA contribui para a 
efetividade da Política Nacional do Meio Ambiente.

📚 Próxima Aula

Na Aula 3, aprofundaremos as "Competências para o Licenciamento", explorando em detalhes a Lei 
Complementar nº 140/2011 e como ela organiza a atuação dos entes federativos nesse processo crucial.

🔗 Recursos Adicionais

Lei nº 6.938/81: Para consulta da íntegra da Política Nacional do Meio Ambiente.

Resoluções CONAMA nº 001/86 e nº 237/97: Para entender os fundamentos do EIA/RIMA e do 
licenciamento ambiental.

Site do MMA e IBAMA: Para acompanhar notícias e atualizações sobre a gestão ambiental federal.

⚠️ NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 
2025. Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


